
 

PROCESSO : 19.622-3/2013
PRINCIPAL : SECRETARIA DE  ESTADO  DE  TRANSPORTE  E  PAVIMENTAÇÃO 

URBANA DE MATO GROSSO – SETPU (ATUAL SINFRA)
RESPONSÁVEIS : VILCEU FRANCISCO MARCHETI – Ex-Secretário de Estado

VALTER  ANTONIO  SAMPAIO  –  Superintendente  de  Manutenção  e 
Operações de Rodovias da SETPU
LIBRELATO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS LTDA
DYMAK MÁQUINAS RODOVIÁRIAS LTDA
COTRIL MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
TORK SUL COMÉRCIO DE PEÇAS E MÁQUINAS LTDA
TECNOESTE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
AUTO SUECO BRASIL CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS LTDA
RODOBENS CAMINHÕES CUIABÁ S/A
M. DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA
EXTRA CAMINHÕES LTDA
IVECO LATIN AMÉRICA LTDA

INTERESSADOS : MARIA ELISA MARCHETTI – Espólio do Sr. VILCEU MARCHETI

RIGOBERTO  ANDERSON  MARCHETTI –  Espólio  do  Sr.  VILCEU 

MARCHETI

CLÁUDIO  FRANCISCO  MARCHETTI –  Espólio  do  Sr.  VILCEU 

MARCHETI

VALÉRIA MARCHETTI – Espólio do Sr. VILCEU MARCHETI
ADVOGADOS : DARLÃ MARTINS VARGAS – OAB/MT 5300-B

MURILO BARROS DA SILVA FREIRE – OAB/MT 8942

JOAQUIM FELIPE SPADONI – OAB/MT 6197

JORGE LUIZ MIRAGLIA – OAB/MT 6735

GUSTAVO MILHAREZI MENDONÇA – OAB/MT 9148

DANIELE IZAURA S. CAVALLARI REZENDE – OAB/MT 6057 e outros

ROBERTO COSTA MARQUES – OAB/MT 8555

MARIO FERNANDO DA SILVA CASTILHO – OAB/MT 10393

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS – OAB/RJ 57739 e outros

ANTONIO HORÁCIO DA SILVA NETO – OAB/MT 23572-A e outros

JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO  – OABM/MT 4611 e 

outros
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RENATO VALÉRIO FARIA DE OLIVEIRA – OAB/MT 15629 e outros

BETTÂNIA MARIA GOMES PEDROSO HARLOS  – OAB/MT 6522  e 

outros

HELDA FERREIRA – OAB/MT 9138 e outros

RICARDO JOÃO ZANATA – OAB/MT 8360

MARIA ANGELICA SILVA DA COSTA ZANATA – OAB/MT 13335

THIAGO TAGLIAFERRO LOPES – OAB/SP 208972 e outros

BRUNO HENRIQUE L. VILELA XAVIER – OAB/SP 314244 e outros

JEFERSON ALEX SALVIATO – OAB/SP 236655

PAULO TADEU HAENDCHEN – OAB/MS 2926-B e outros

PATRICK ALVES COSTA – OAB/MT 7993-B

ANSELMO MATEUS VEDOVATO JÚNIOR – OAB/MS 9429

PEDRO FONSECA SANTOS JÚNIOR – OAB/GO 26608

FÁBIO PEREIRA DE MELO – OAB/GO 10679

RODOLFO WILSON MARTINS – OAB/MT 5858

VILMAR COSTA – OAB/SC 14256 e outros

OTALÍCIO PERON – OAB/MT 3684-A e outros
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Declaro  o  meu  impedimento  para  relatar  este  processo,  com 

fundamento no artigo 6º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso (Resolução nº 14/2007) c/c o artigo 144, inciso III, do Código de Processo Civil1.

Remetam-se os autos à Presidência desta Corte de Contas, para 

que proceda à redistribuição, nos termos do artigo 128-E, § 11, regimental.

1 Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer suas funções no processo: (...) III - quando nele estiver 
postulando, como defensor público, advogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou companheiro, ou 
qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;
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Cuiabá/MT, 26 de maio de 2020.

(assinatura digital)2

Conselheiro DOMINGOS NETO
Relator

2 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal  
nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.                                                             
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